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São Paulo, 28 de abril de 2020                                                 

Circular  nº 21/2020. 

 

ÀS 

EMPRESAS FILIADAS E ENQUADRADAS NA CATEGORIA ECONÔMICA 

DO SINPROQUIM NO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Ilustríssimos Senhores,   

 

Saudações 

 

ASSUNTO: CIRCULAR  ORIENTATIVA   SOBRE A APLICAÇÃO DA 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ESPECIAL E EMERGENCIAL 

PARA APLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936/2020. 

 

Em face de que estão sendosuscitados determinados questionamentos específicos sobre 

a aplicação da Convenção Coletiva de Trabalho Especial e Emergencial, por sua vez, o 

SINPROQUIMvem à presença de V. Sas. para prestar os esclarecimentos  seguintes: 

 

I. -Da Forma e  da Utilização da Convenção Coletiva Especial e Emergencial pela 

Empresa 

 

A empresa que pretende  reduzir jornada de trabalho e de salários,  conforme previsto  

na Convenção Coletiva de Trabalho Especial e Emergencial deverá fazê-lo de forma 

expressa, por meio do  Termo de Adesão, segundo disposto  naCláusula 

Segunda,caput,parágrafos primeiro, segundo e terceiro.  

 

Portanto, a empresa deverá encaminhar ao Sindicato dos Trabalhadores e ao Sindicato 

Patronal um documento, denominado de Termo de Adesão (anexo  modelo) fazendo 

uma declaração  por escrito de sua vontade  de que se dispõem a aderir a todos os 

termos da Convenção Coletiva Especial e Emergencial para aplicação da Medida 

Provisória nº 936/2020, constando a relação dos empregados abrangidos pela redução 

da jornada de trabalho e de salários, o prazo de duração  e o percentual de redução 

salarial. 

 

Ressalte-se que a cada novo grupo de empregados que a empresa pretenda incluir para 

redução de jornada de trabalho e de salários, esse procedimento deverá ser 

sistematicamente  repetido. 

 

II. - Dos Procedimentos  e dos Prazos que devem ser cumpridos pela Empresa 

 

2.1.  – Comunicação ao Ministério da Economia. Aempresa informará ao Ministério 

da Economia  a redução da jornada de trabalho e de salários, no prazo de dez dias 

corridos,contado da data da assinatura  do Termo de Adesão pela empresa. 

 

Assinale-se que é a data da  assinatura do Termo de Adesão  que deverá ser inserida no 

campo do  Sistema do  Empregador Webdo Ministério da Economia, que não permite 

erros e  correções  de inserção dos dados. 
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Enfatize-se  que  neste documento deverão constar a relação dos empregados abrangidos 

pela redução de jornada de trabalho e de salários, o prazo de redução de jornada de 

trabalho  e o percentual de redução salarial. 

Na hipótese de a empresa não prestar a informação no mencionado prazo legal, 

ficará responsável pelo pagamento do salário do empregado no valor anterior à redução 

da jornada de trabalho e de salário, inclusive dos respectivos encargos sociais, até que a 

informação seja prestada. 

 

2.2. – Comunicação ao Sindicato dos Trabalhadores. A empresa deverá comunicar 

ao Sindicato dos Trabalhadores  que aderiu à Convenção Coletiva de Trabalho Especial 

e Emergencial,  no prazo de até dez dias corridos, contado da data da  assinatura do 

Termo de Adesão (modelo anexo). 

 

2.3. – Comunicação aos empregados. Duas maneiras:   

 

A) -  A empresa poderá   comunicar usando o critério   por  grupo de empregados, com 

antecedência de, no mínimo,  dois diascorridos, da assinatura da empresa no  

Termo de Adesão, neste documento deverá constar as assinaturas dos respectivos 

empregados, por sua vez,  entregando uma cópia do Termo de Adesão que foi assinado  

para  cada um dos empregados. 

 

B) – A empresa, se assim preferir, poderá  comunicar, individualmente,   aos 

empregados, por escrito,  com antecedência de, no mínimo,  dois diascorridos que 

realizou a  adesão à Convenção Coletiva de Trabalho Especial e Emergencial para 

redução de jornada de trabalho e de salários  que foi assinada com o Sindicato dos 

Trabalhadores, deixando claro a redução de jornada de trabalho e de salários e o prazo. 

 

2.4. Da Ajuda Compensatória Mensal.  A denominação  definida como “perda 

salarial” na Convenção Coletiva de Trabalho  Especial e Emergencial deverá ser  

classificada como “pagamentode  ajuda compensatóriamensal e deverá ser lançada no 

campo do Sistema do  Empregador Webdo Ministério da Economia como tal, a fim de  

ser considerado como natureza indenizatória, ou seja, não ter caráter  salarial,  sem 

incidência de encargos,  imposto de renda, não ter incidência de contribuição 

previdenciária, não integrará a base de cálculo do valor devido ao FGTS. 

Também, esta  informação deverá constar no e-Social. (código  37). 

 

2.5. – Modelo de Termo de Adesão. A fim de prestar uma  contribuição, encaminha-se 

um modelo de Termo de Adesão que poderá ser utilizado pela empresa. 

 

 

III.  –DA CONCLUSÃO  

 

Por derradeiro, o SINPROQUIMencontra-se ao inteiro dispor no que julgarem 

necessário. 

 

Atenciosamente 

 

 

 

Enio Sperling Jaques – Diretor Jurídico do SINPROQUIM 
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TERMO DE ADESÃO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ESPECIAL E 

EMERGENCIAL PARA APLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936/2020. 

 

Pelo presente instrumento de Termo de Adesão, a  

EMPRESA.......................,inscrita no CNPJ/MF sob o nº..............., com 

Inscrição Estadual sob o nº............., com sede na Rua................., 

nº............, na cidade de..........., nesse ato representada por seu 

representante legal Sr........................, inscrito no CPF sob nº............, 

abaixo assinado,  vemmanifestar a sua  adesão,  no dia ....../04/20 ao 

inteiro teor da  Convenção Coletiva de Trabalho Especial e Emergencial 

para Aplicação da Medida Provisória nº 936/20, para redução de jornada 

de trabalho e de salários de seus empregados, fundamentada na  Cláusula 

Segunda e seus parágrafos primeiro, segundo e terceiro da referida 

Convenção Coletiva de Trabalho Especial e Emergencial, que disciplina a 

exigência do  Termo de Adesão. 

 

Dessa forma, a Empresa..................., vem, à presença da Diretoria  do 

Sindicato dos Trabalhadores........................e do Sindicato Patronal 

..................oficializar  a sua vontade de que se dispõe  a utilizar 

integralmente as condições estabelecidas no Instrumento Coletivo de 

Trabalho Especial e Emergencial, portanto,  presta as informações 

seguintes. 

 

1º - DA RELAÇÃO E  QUALIFICAÇÃO   DOS EMPREGADOS ABRANGIDOS 

PELA REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO E DE SALÁRIOS 

 

Os seguintes empregados terão redução de jornada de trabalho e de 

salários............................................................................................................

........................................................................................................................

....................................................................................................................... 

2º  - DA REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO  E DE SALÁRIOS E DO 

PRAZO 
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Conforme determinado pela Cláusula Quarta da Convenção Coletiva de 

Trabalho  Especial e Emergencial sobre   “As Medidas do Programa 

Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda”, a Empresa 

realizará uma redução dejornada de trabalho e de salários na respectiva 

proporção de (especificar o percentual de 25%, 50% e 70%)  e pelo  prazo 

de (discriminar o prazo). 

 

A Empresa.................em razão de cumprir as exigências da Convenção 

Coletiva de Trabalho Especial e Emergencial, o seu representante legal, 

firma o presente  Termo de Adesão em 3 (três) vias de igual teor e forma 

para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 

São Paulo, ..............de abril de 2020. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 


